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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N.1103 
i 
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Modifica a lei n. 1038, de .19 de Dezembro de 190$, sobre, a 
organização municipal e dá outras providencias 1 

O doutor Jorge T i b i r i ç á , presidente do Estado de S ã o Paulo, 
F a ç o saber que o Congresso Legislat ivo do Estado decretou 

e eu promulgo a le i seguinte : 
Art igo 1." A a d m i n i s t r a ç ã o dos municípios s e r á exercida 

pelas c â m a r a s muivicipaes, compostas de vereadores, eleitos por 
suffiagio directo, e por um prefeito municipal e sub-prefeitos 
distiictaos, eleitos pelas c â m a r a s . 

§ 1." O prefeito municipal s e r á o vereador que para isso 
fôr ©leito pela Camara Municipal , por maioria dos vereadores pre
sentes á sessão. 

Os sub-prefeitos distrietaes serão, do mesmo modo, eleitos 
pola c â m a r a , dentre os moradores do respectivo districto de paz, 
que tenham neste, pelo menos, tres mezes de r e s i d ê n c i a ante
riores á e le ição . 

• § 2 .° E m suas faltas e impedimento?, e prefeito s e r á subs
ti tuído pelo vice-prefeito, eleito annualmente pela c â m a r a dentre 
os vereadores. 

Art igo 2.° O mandato dos vereadores d u r a r á tres annos, a 
contar de '15 de Janeiro de 1908, e o do prefeito o sub-prefeitos 
um anno, sendo permittida a r e e l e i ç ã o . 

§ 1.° Emquanto n ã o se achar empossada a c â m a r a nova, 
entende-se prorogado o mandato da anterior. 

§ 2.° Quando ficarem vagos todos os cargos de vereadores, 
pela aniiulfação da e le ição , renuncia ou por qualquer outro m o 
tivo que prive a Camara Municipal des e eompor ou reunir, serão 
convocados pelo Governo do Estado, dentro de dez dias, os v e 
readores do triennio anterior, para assumir a a d m i n i s t r a ç ã o m u 
nicipal e mandar proceder á e le ição da nova c â m a r a que s e r v i r á 
a t é preencher o triennio "começado-pela anterior. 

Art igo 3.° .-O n ú m e r o de vereadores de cada municipio será 
fixado pelo Governo, mediante" proposta das respectivas eamaras, 
na proporção de u m para quatro mi l habitantes, n ã o podendo, 
porém, ser inferior a seis, nem" superior a dezeseis. 

Paragrapho único. Emquanto não houver recenseamento da 
população, o numero de vereadores s e r á de dezeseis para a Ca
pital ; de doze para os municípios de Santos e C a m p i n a s ; de dez 
para os de Amparo, Araraquara, Batataes, B r a g a n ç a , Franca , Gua
r a t i n g u e t á , J a h ú , Piracicaba, Ribei rão Preto, Rio Claro, S. Carlos 
e T a u b a t ó ; de oito, para os demais municípios que forem sede 
de comarca, e de seis para os outros munic ípios . 

Art igo 4.° O prefeito n ã o t e r á voto nas questões que ver
sarem sobre actos por elle praticados, podendo, entretanto, tomar 
parto nas discussões. 

Paragrapho único. Relativamente aos prefeitos eleitos por 
suffragio directo, continua em vigor o artigo 25, da lei n. 1038, 
de 19 de Dezembro de 1906. 

Paragrapho unic >. A Camara Municipal eleita, depois da 
cróação de um novo município,, pôde fixar subsidio ao prefeito 
para ser percebido durante o exercício do mandato. 

Art igo 5." O cargo de prefeito p o d e r á ser subsidiado, devendo 
o subsidio' ser fixado anteriormente e não podendo soffrer a l t e r a ç ã e 
durante o e x e r c í c i o do mandato. 

Ar t igo 6.° Nos municípios 1 da Capi ta i , Santos e Campinas, a> 
prefeito s e r á eleito por suffragio directo e maioria relativa de votos s 

na mesma occas iâo em que fôr eleita-a c â m a r a 
Paragrapho ú n i c o . O mandato'do prefeito d u r a r á tresannos'. 
A r t i g o 7.° O municipio da Capital fica dividido em quatro 

districtos eleitoraes, devendo cada um delies eleger quatro. v e 
readores. 

Paragrapho ú n i c o . Os quatro districtos « l e i t o r a e s da C a p i t a l , 
s ã o const i tuídos do modo seguinte: 

a) O primeiro, pelos districtos de paz do B r a z , Belémzinfao , 
Penha de F r a n ç a e S. M i g u e l ; 

b) O segundo, pelos districtos de paz da Lifeeardade, V i l l a M a 
riana e C a m b u c y ; 

c) O terceiro, pelos districtos de paz da S é , Santa E p o i g e n i a 
o S a n t ' A n n a ; 

d) O quarto, pelos districtos de paz da C o a s « i a ç ã o , Butantau , 
Santa Cecí l ia e Nossa Senhora do O ' . 

Art igo 8.° H a v e r á em cada districto de paz, que não fôr s i 
tuado na cidade, um sub-prefeito que s e r v i r á gratuitamente. 

Paragrapho único . N o municipio da Capitai «i&o h a v e r á sub
prefeito. 

A r t i g o 9 . ° Para a3 eleições de vereadores, cada eleitor v o 
t a r á em uma só cédula , que c o n t e r á duas partes distinctas o u 
turnos: o primeiro turno s e r á de voto uninoinitsal, devendo os 
eleitor inscrever o nome do candidato sob a epigraphe « p r i 
meiro t u r n o » , e o segundo turno, de voto por escrut ín io de lista, 
em que o eleitor i n s c r e v e r á tantos nomes quantos quiser, a t é 
preencher o numero de logares de vereadores a eleger pelo m u 
nicipio ou pelo districto,. sob a epigraphe « s e g u n d o turno>. 

§ 1,° O nome votado no primeiro turno p o d e r á ser r e p e t i d » 
no segundo, uma só vez. 

§ 2 . ° A c é d u l a para vereadores, que n ã o eoativer as e p i -
. graphes distmctivas dos turnos, s e r á apurada como do segundos 
turno, salvo si fo uninominal . 

§ 3." Quando houver excesso de nomes, n a l istado segundo» 
turno, a a p u r a ç ã o se fará na ordem da iuaer ipcão , desprezados 
os excedentes. v . 

Ar t igo 10. Nos munic ípios da Capital , Santos e Campinas 
cada eleitor v o t a r á em duas cédulas separadas, seado uma para 
vereadores, de a c c ô r d o com o disposto no artigo antecedente, e 
outra para prefeito. 

A r t i g o 11. Consideram-se eleitos vereadores : 
a) os candidatos que obtiverem no primeiro turno o q u o 

ciente que resultar da divisão do total de eleitores presentes 
pelo numero de vereadores a eleger, pelo nuuuieipio ou pelo d i s 
tricto, desprezadas as f r a c ç õ e s , e em s e g u i d a — 

V) os candidatos mais votados no segundo turno em numero 
suffieiente p á r a completar o total a eleger, pelo municipio o u 
pelo districco. 

Paragrapho único ; E m caso de empate em qualquer eleição» 
municipal , c o n s i d e r a r - s e - á eleito o mais velho. 

A r t i g o 12. Quando a e le ição for de um ou de dois verea
dores, cada eleitor v o t a r á em u m só nome, considerando-se eleito 
o mais votado, ou os mais votados. 

Ar t igo 13. N o municipio da Capital , si um candidato for 
eleito por mais de um districto, se r e p u t a r á de nenhum effeito 
a e le ição em qne elle obtiver menor vofcoçâo, sendo considerado 
eleito o immediato em votos do segundo turno . 

Art igo 14. Os eleitores, e m cuja s e c ç ã o houver recusa de 


